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LEI Nº. 820/99 

EMENTA: Introduz alterações na lei nº. 
674 'ºO, e dá outras providências. 

O l' ie1 ~xecuti do Município de .A ' fredo Chaves(E.S.), fa 
saber que o Poder LegiJlat~vo 

1
do 1\t1drucípio de Alfre1lo Chaves(E.S.) aprovou, e 

Chefe do Poder Executivb,-sanCiona a seguinte lei: 

Art. l°. - Altera o anexo I, do artigo 5°., da lei nº. 674/90, que 
R"<passá a ter a seguinte nova redação: 

Art. 2°. - Altera o anexo ill, do artigo 5°. , da lei nº. 674/90 que 
passa a ter a seguinte nova r 0 dação: 

Art. 3°. - j progressão hon.Lonta A n1 .,ada 03 (três) ê:moc, 

no pe1~~füual de 1% (um por cen10), sobre o salário ba 1 a e~ cf 11 tras "A" a 
''H''. 

I 

A •. 4°. - Os Sen 1dores ocupantes dos C()r0 ")S uti medico e 
odontólogo, havend( 1teresse da administração pública. poderá requerer redução de 
carga horária para 2u 10ras. 1i.r~re ciando..--se 9 · de- 4is ~nrul.-.rlos a esta norma, 
para assim fazer jus a remu çâo reduz de :K$ 750 00 (setecentos e cinqüenta 
reais). 

5º . 
....;..,oi;~º" olc 

tequerer reaur , de r ~ga '"' r::l 
vinculados a e~ . "norma, para as" 
(quinhentos e CIL üent reais). 

Ser..yidores ocupantes dos caqm~ 

p 
fa J 1 

... l 

·te~~nciando-se dos demais 
~o reduzida de R$ 550,00 
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Parágrafo único - A redução poderá ser revertida à juízo da 
administração, mediante prévia notificação. · 

Art. 6°. - O Executivo deverá promover a presente atualização 
gráfica dos anexos da lei ora alterada, especialmente em relação às especificações 
salariais, em 30 (trinta) dias subsequentes ao vigor desta norma. 

Art. 7°. - Esta Lei entrará em vigor a partir da sua publicação. 

Art. 8°. - Revogam-se as disposições em contrário. 

ALFREDO CHA VES(E.S.), AOS 02 DE MARÇO DE 1999. 

PREf iWo MUNICIPAL 
Roberto Fortunato Fiorin 
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ANEXOI 
(de que trata o artigo 5°.) 

. GRUPOS OCUPACIONAIS OUANT. CARGO 
Portana. transporte e conservação. 18 Gari 

23 Motorista ·-.. 
40 Agente de Serviço Geral 
50 Aizente de Servico Bracal 

Obras, serviços e manutenção. 
~ 

01 Bombeiro hidráulico 
01 Eletricista 
02 Mecânico -. 
10 Tratorista 
06 Pedreiro 

Fisco 03 Fiscal de obras e posturas 
03 Fiscal de tributos 

Ap010 técnico adrninistratirn 02 Telefonista 
20 Auxiliar adrmnistrati\ o 
12 Au..xiliar de enfermagem 
15 Auxiliar operacional 
OI Laboratorista 
10 Oficial administrativo 
OI Técnico agricola 
OI Técnico contábil 

Nível Superior OI Assistente Social 
01 Contador 
01 Bibliotecário 

. OI Farmacêutico 
,. 10 Médico 

10 Odontólogo 
OI Psicólogo 
OI Fisioterapeuta 
02 Enfermeiro 
OI F onoaudiologo 
OI Nutricionista 

CARR • 
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V 
I 
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IV 
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lV 
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ANEXO III 

CARREIRA CLASSE 
"A" 

I R$ 155,00 
II R$ 190,00 
III R$ 220,00 
IV R$ 400,00 
V R$ 420,00 
VI R$ 440,00 
VII R$ 1.100,00 
VIII R$ 1.500,00 

ALFREDO CHA VES(E.S.), AOS 02 DE MARÇO DE 1999. 

PREFE~ MUNICIPAL 
Roberto Fortu11ato Fiori11 


